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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES

PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 19/2019

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALTO DO
RODRIGUES/RN, no uso das atribuições que lhe são
conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24. Inciso II da Lei
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, verbis:

Art. 24 – É dispensável a Licitação

..........................

II – Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior, e
para alienações nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez:

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa que ora se
executa é compatível com os preços praticados no mercado;

RESOLVE:

1 – Fica dispensado o procedimento licitatório referente à
contratação de empresa especializada no fornecimento de
refeições prontas atendendo as necessidades da Câmara
Municipal de Alto do Rodrigues;

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral
vigente no exercício de 2018, na Fonte de Recurso: 100 –
recursos ordinários; Órgão: 01 – Poder Legislativo, Unidade
Orçamentária: 001 – Câmara Municipal, Função: 01 -
Legislativa, Sub-Função : 031 – Ação Legislativa, Programa:
0003 – Melhoria do Serviço Municipal, Projeto Atividade: 2001 –
Manutenção das Atividades da Câmara Municipal. Elemento de
Despesa: Elemento de Despesa: 33.90.30.00.00 – Material de
uso e consumo.

3 – Importará a despesa o valor de R$ 7.760,00 (sete mil,
setecentos e sessenta reais), que será pago após o trâmite
normal do processo de dispensa.

4 – Contratar a empresa JUCELINO ILARINDO CUNHA ME,
CNPJ 08.298.479/0001-04, RUA SETE DE SETEMBRO, 30.
CENTRO. ALTO DO RODRIGUES/RN.

5 – O Presente Termo de Dispensa deverá ser publicado no
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte,
em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei nº 8.666/93.

Alto do Rodrigues/RN, 23 de Abril de 2019.

Nixon da Silva Baracho

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
TALITA FERNANDES DE SOUSA
Código Identificador: 6F75CB8F

PRESIDÊNCIA
CONTRATO Nº 24/2019 - (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

19/2019)

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO
RODRIGUES, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO
INTERNO, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.470.825/0001-81,
sediada na Rua José Ferreira das Neves, 98, centro, CEP nº
59.507-000, Alto do Rodrigues /RN, CEP nº 59.507-000, neste
ato representado por seu Presidente, o Sr. Nixon da Silva
Baracho, CPF nº. 721.192.414-49, brasileiro, capaz, residente e
domiciliado a Rua Antônio Saraiva (Do osso), 46, Centro, Alto
do Rodrigues/RN. CONTRATADO: JUCELINO ILARINDO DA
CUNHA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº: 08.298.479/0001-04,
com sede estabelecida na Rua Sete de Setembro, nº 30, Alto do
Rodrigues/RN. De acordo com as formalidades constantes da
Dispensa de Licitação nº. 19/2019, resolvem celebrar o presente
contrato, com fundamento legal na Lei Federal nº. 8.666/93
(com suas alterações) e demais normas aplicáveis à espécie,
quais as partes sujeitam-se a cumprir, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. Abertura de Processo de Dispensa para a contratação de
empresa especializada no fornecimento de refeições prontas
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto do
Rodrigues, no presente caso, nos quantitativos e condições
estipulados no presente processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO à1.
importância de R$ 7.760,00 (sete mil, setecentos e
sessenta reais), pelos serviços realizados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

A lavratura do presente Contrato decorre da1.
realização da Dispensa de Licitação nº. 19/2019,
realizado com fundamento na Lei nº. 8.666/1993 e
nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

O Prazo da Vigência do Contrato é até 31/12/2019.1.

CLÁUSULA QUINTA - DA ATESTAÇÃO

A atestação das faturas correspondentes a1.
prestação dos serviços caberá a CONTRATANTE,
através de servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA SEXTA - DA DESPESA

1. As despesas com a execução deste contrato serão custeadas
com recurso transferido do executivo municipal, através da
seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 01 - Poder Legislativo

Unidade: 001 - Câmara Municipal de Alto do Rodrigues

Função: 01 – Legislativa

Sub- Função: 031 – Ação Legislativa

Programa: 0007 – Administração e Planejamento

Projeto Atividade: 2001 – Manutenção e Funcionamento da
Câmara Municipal

Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art.
65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da administração
da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO A DISPENSA DE
LICITAÇÃO

Este instrumento contratual fica vinculado aos1.
termos da Dispensa de Licitação nº 19/2019, cuja
realização decorre de autorização do ordenador de
despesa ,  e  da  Propos ta  de  p reços  da
CONTRATADA, sujeitando-se as partes contratantes
às normas disciplinares da Lei nº. 8.666/1993 e suas
alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que
não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e ju lgadas no Foro da Comarca de
Pendências/RN, com exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que foi
pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais,
depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas
abaixo.

Alto do Rodrigues/RN, 23/04/2019.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES

Nixon da Silva Baracho

Presidente da Câmara Municipal de Alto do Rodrigues/RN.

PELA CONTRATANTE

JUCELINO ILARINDO DA CUNHA - ME

CNPJ sob o nº. 08.298.479/0001-04.

PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Publicado por:
TALITA FERNANDES DE SOUSA
Código Identificador: 577C17CB

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AREZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 05/2019

Dispõe sobre a nomeação do Vereador Eclécio Fernandes da
Cunha para substituir o membro na Comissão Permanente de
Finanças e Orçamento -CFO do Poder Legislativo para o biênio
de 2019/2020, o Vereador Jandy Euflausino de Santana por
motivo de Cassação do mandato.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL LEGISLATIVA DE
AREZ/RN, no uso de suas atribuições contidas nos
artigos.48,52 e 59 do Regimento Interno da Câmara Municipal,
substitui membro da Comissão Permanente de Finanças e
Orçamento -CFO para o período de 2019/2020.

RESOLVE:

Art. 1º. Substituir pelo Vereador Eclécio Fernandes da Cunha do
Partido SOLIDARIEDADE -SD na Comissão Permanentes de
Finanças e Orçamento -CFO da Câmara Municipal de Arez para
o biênio de 2019/2020 o membro Vereador Jandy Euflausino de
Santana do Partido da República por motivo da Cassação do
mandato.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Arez/RN, 03 de maio de 2019.

Jone Chacon do Nascimento

Presidente

Publicado por:
HELDO EDUARDO RODRIGUES PESSOA

Código Identificador: 6A70E33D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
AVISO DE LICITAÇÃO CMC/RN PREGÃO PRESENCIAL Nº

005/2019

A Câmara Municipal de Caicó/RN, através da Comissão
Permanente de Licitação, devidamente instituída pelo Sr.
Presidente da Câmara, torna público que realizará certame
licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 005/2019, tipo
Menor Preço por item. OBJETO: Registo de preço para possível
e eventual aquisição de combustíveis.  DATA DO
RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS E
DOCUMENTOS: 22 de maio de 2019 às 08h30min horas
(horário local). Local: Na Sala das Comissões, na Rua Felipe
Guerra, 179, Centro, Caicó/RN, CEP: 59300-000.
INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: Comissão
Permanente de Licitação, de 08:00 às 12:00 horas no endereço
acima mencionado e no site da Câmara Municipal de Caicó-RN.

Caicó/RN, 08 de maio de 2019.

Robson Santana Pires Segundo

Pregoeiro.

Presidente da CPL.

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 4E2DA350

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
AVISO DE LICITAÇÃO CMC/RN PREGÃO PRESENCIAL Nº

006/2019. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2019

A Câmara Municipal de Caicó/RN, através da Comissão
Permanente de Licitação, devidamente instituída pelo Sr.
Presidente da Câmara, torna público que realizará certame
licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 006/2019, tipo
Menor Preço por item. OBJETO: Registo de preço para possível
e eventual aquisição de gêneros alimentícios e material de
limpeza. DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DE
PROPOSTAS E DOCUMENTOS: 22 de maio de 2019 às
10h30min (horário local). Local: Na Sala das Comissões, na
Rua Felipe Guerra, 179, Centro, Caicó/RN, CEP: 59300-000.
INFORMAÇÕES E EDITAL: Comissão Permanente de
Licitação, de 08:00 Às 12:00 horas no endereço acima
mencionado e no site da Câmara Municipal de Caicó-RN.
Caicó/RN, 08 de maio de 2019. Robson Santana Pires
Segundo, Pregoeiro oficial e Presidente da CPL.

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 66C4C0A8

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II, da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) M DAS
GRACAS SOUZA OLIVEIRA CNPJ: 12.721.729/0001-36,
referente à contratação de empresa especializada no
fornecimento de material de limpeza e gêneros alimentícios
para atender as necessidade da Câmara Municipal de
Caraúbas/RN.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr (a). HIRAN HEBER
DANTAS DO NASCIMENTO, Chefe de Gabinete, determinando
que se proceda a publicação do devido extrato.

CARAÚBAS - RN, 08 de maio de 2019.

JOSÉ MARIA ALVES

Presidente da Câmara Municipal de Caraúbas/RN

Publicado por:
FRANCISCO GILSON DANTAS DE SOUZA

Código Identificador: 4FA1A3F0

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Com fundamento no parecer jurídico e demais informações
constantes do processo ficam DISPENSÁVEL, a licitação, nos
termos do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93: para
outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)do
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para
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alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; faz
publicar o extrato resumido do processo de dispensa de
licitação a seguir:

Objeto........................: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
LIMPEZA E GÊNERO ALIMENTÍCIO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CARAÚBAS/RN..

Justificativa ..............: Justificou a necessidade para o
atendimento aos vereadores, funcionários e a população que
visitam esta edilidade nas sessões e em expedientes diários da
Câmara Municipal.

Contratado.................: M DAS GRACAS SOUZA OLIVEIRA
CNPJ: 12.721.729/0001-36

Valor............................: 1.818,85 (um mil, oitocentos e dezoito
reais e oitenta e cinco centavos)

Fundamento Legal.....: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores e Decreto nº 9.412/2018.
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) JOSÉ MARIA ALVES,
PRESIDENTE.

CARAÚBAS - RN, 08 de maio de 2019.

HIRAN HEBER DANTAS DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Publicado por:
FRANCISCO GILSON DANTAS DE SOUZA

Código Identificador: 6110E72D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 0125/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Ceará Mirim, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 1.604, de
junho de 2012, alteradas pelas Leis Municipais nº 1.661, de 27
de dezembro de 2013; nº. 1.685 e 1.686, de 12 de fevereiro de
2015, e nº 1.775, de 23 de dezembro de 2016;

RESOLVE:

Artigo 1º - EXONERAR o Sr. ERIVALDO LACERDA FERREIRA
FILHO, inscrito no CPF sob. nº 082.910.094-65 e RG nº
002.057.620 SSP/RN, ocupante do Cargo Assistente Jurídico
(AJ), nomeado pela Portaria nº 077/2019, desta Casa
Legislativa.

Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas disposições em contrário. Com efeitos
retroativos a 06 de maio de 2019.

Publique-se, Cumpra-se. Dê–se Ciência.

Ceará-Mirim-RN, 06 de Maio de 2019.

Ver. Ronaldo Marques Rodrigues

Presidente

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 6E7D7895

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 126/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Ceará Mirim, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 1.604, de
junho de 2012, alteradas pelas Leis Municipais nº 1.661, de 27
de dezembro de 2013; nº. 1.685 e 1.686, de 12 de fevereiro de
2015, e nº 1.775, de 23 de dezembro de 2016;

RESOLVE:

Artigo 1º - EXONERAR o Sr. Antônio Lopes Neto, inscrito no
CPF sob nº 201.437.024-91 e RG nº 376506-SSP-RN, para o
Cargo em Comissão de PREGOEIRO em licitações em
modalidade tipo pregão, nomeado pela Portaria nº 123/2019,
desta Casa Legislativa.

Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas disposições em contrário. Com efeitos
retroativos a 17 de abril de 2019.

Publique-se, Cumpra-se. Dê–se Ciência.

Ceará-Mirim-RN, 06 de maio de 2019.

Ver. Ronaldo Marques Rodrigues

Presidente

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 3C6352AF

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE EXTREMOZ

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
DISTRATO DE CONTRATO 20190013.19

PROCESSO: 01310001/2019.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICÍPAL DE EXTREMOZ/RN-
CNPJ: 12.640.728/0001-67.

CONTRATADA: VAGNER GOULART DA SILVA 02625545429
– CNPJ: 21.885.202/0001-38.

OBJETO: Aquisição de Botijão de Agua Mineral 20Lt e Botijão
de Gás GLP 13Kg.

DATA DA RESCISÃO: 06 de maio de 2019.

FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993
(COM POSTERIORES ALTERAÇÕES) ART 78, XVIII.

PELA CONTRATANTE: Fabio Vicente da Silva - CPF:
024.850.374-00 (Vereador/ Presidente).

PELA CONTRATADA: Vagner Goulart da Silva - CPF:
026.255.454-29 (sócio proprietário)

Publique-se, Registre-se e cumpra-se.

Extremoz 06 de maio de 2019.

Publicado por:
EDUARDO PORPINO DE LIMA

Código Identificador: 6B68325F

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GALINHOS

GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA Nº 009/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GALINHOS/RN,
no uso das atribuições legais que lhe conferem o Regimento
Interno deste Poder Legislativo e a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

1º. Nomear ANDRÉ AVELINO COELHO ALVES, portador do
CPF Nº. 702.109.904-57, para o cargo em comissão de
ASSESSOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO.

2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
Retroagindo seus efeito à 01 de maio de 2019

3º. Publique-se. Cumpre-se.

Galinhos/RN, 07 de maio de 2019.

ROBERIO FRANÇA SIQUEIRA

Presidente

Publicado por:
JOSE RODOLFO FRANÇA SIQUEIRA

Código Identificador: 63B7FBEE

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO 001/2019

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Ipanguaçu/RN, CNPJ:
08.492.795/0001-04

CONTRATADO: NILZA FERNANDES DOS SANTOS, CPF:
013.112.024-71 RG: 002.012.813 -SSP/RN, residente e
domiciliado à Rua Luiz Rocha de Oliveira nº 27 - Maria Romana
- Ipanguaçu/RN. Objetivo: Prestar serviços a esta Douta
Câmara Municipal, exercendo a função de Assistente de
Serviços Gerais. Valor Global do Contrato: R$ 7.984,00 (Sete
mil novecentos e oitenta e quatro reais). Data da Assinatura:
01/05/2019. Validade 08 (oito) meses. Conforme Resolução nº
001/2014, de 17 de março de 2014 alterado pela Resolução nº
003, de 08 de maio de 2017.

João Batista Bertoldo Gomes

Presidente da Câmara Municipal de Ipanguaçu/RN

Publicado por:
JOãO BATISTA BERTOLDO GOMES

Código Identificador: 3E951841

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO 002/2019

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Ipanguaçu/RN, CNPJ:
08.492.795/0001-04

CONTRATADO: MARIA VERONICA DA ROCHA, CPF:
063.305.324-43 RG: 002.514.601 -SSP/RN, residente e
domiciliado à Av. Joao Paulo II, 32 – Presidente Lula –
Ipanguaçu/RN. Objetivo: Prestar serviços a esta Douta Câmara
Municipal, exercendo a função de Assistente de Serviços
Gerais. Valor Global do Contrato: R$ 7.984,00 (Sete mil
novecentos e oitenta e quatro reais). Data da Assinatura:
01/05/2019. Validade 08 (oito) meses. Conforme Resolução nº

001/2014, de 17 de março de 2014 alterado pela Resolução nº
003, de 08 de maio de 2017.

João Batista Bertoldo Gomes

Presidente da Câmara Municipal de Ipanguaçu/RN

Publicado por:
JOãO BATISTA BERTOLDO GOMES

Código Identificador: 48BB73E7

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA
PORTARIA Nº 021/2019, DE 08 DE MAIO DE 2019

Concede diária ao Edil da Câmara Municipal e dá outras
providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Ipueira/RN, no uso de
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, que o princípio constitucional da eficiência é
um dever de toda entidade pública;

CONSIDERANDO, a necessidade de se fazer diligências para
desemprenhar serviços externos para o bom funcionamento
desta Augusta Casa;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao Edil da Câmara Municipal, vereador Ademir
José de Medeiros, 01 (uma) diária no valor total de R$ 100,00
para custear despesas com alimentação e deslocamento
urbano, durante sua permanência na cidade de Caicó, no dia 08
de maio do ano em curso, para participação do Curso Encontros
Regionais (Polo Caicó)- redesenhando a gestão pública: do
planejamento ao controle.

Art. 2º Determinar a Secretaria de Finanças desta Augusta
Casa, a verificação de disponibilidade orçamentária e financeira,
para que seja efetuado o pagamento dos valores autorizados.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se, Pague-se.

ADEMIR JOSÉ DE MEDEIROS

PRESIDENTE

Publicado por:
ALANA LAIS DE MEDEIROS MORAIS

Código Identificador: 6396F677

CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA
PORTARIA Nº 022/2019, DE 08 DE MAIO DE 2019

Concede diária a Tesoureira da Câmara Municipal e dá outras
providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Ipueira/RN, no uso de
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, que o princípio constitucional da eficiência é
um dever de toda entidade pública;

CONSIDERANDO, a necessidade de se fazer diligências para
desemprenhar serviços externos para o bom funcionamento
desta Augusta Casa;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a Tesoureira da Câmara Municipal, Alana Laís
de Medeiros Morais, 01 (uma) diária no valor total de R$ 100,00
para custear despesas com alimentação e deslocamento
urbano, durante sua permanência na cidade de Caicó, no dia 08
de maio do ano em curso, para participação do Curso Encontros
Regionais (Polo Caicó)- redesenhando a gestão pública: do
planejamento ao controle.

Art. 2º Determinar a Secretaria de Finanças desta Augusta
Casa, a verificação de disponibilidade orçamentária e financeira,
para que seja efetuado o pagamento dos valores autorizados.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se, Pague-se.

ADEMIR JOSÉ DE MEDEIROS

PRESIDENTE

Publicado por:
ALANA LAIS DE MEDEIROS MORAIS

Código Identificador: 552EAF0A

CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA
PORTARIA Nº 023/2019, DE 08 DE MAIO DE 2019

Concede diária a auxiliar de tesouraria da Câmara Municipal e
dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Ipueira/RN, no uso de
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, que o princípio constitucional da eficiência é
um dever de toda entidade pública;

CONSIDERANDO, a necessidade de se fazer diligências para
desemprenhar serviços externos para o bom funcionamento
desta Augusta Casa;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a auxiliar de tesouraria da Câmara Municipal,
Suênia de Medeiros Silva, 01 (uma) diária no valor total de R$
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100,00 para custear despesas com alimentação e deslocamento
urbano, durante sua permanência na cidade de Caicó, no dia 08
de maio do ano em curso, para participação do Curso Encontros
Regionais (Polo Caicó)- redesenhando a gestão pública: do
planejamento ao controle.

Art. 2º Determinar a Secretaria de Finanças desta Augusta
Casa, a verificação de disponibilidade orçamentária e financeira,
para que seja efetuado o pagamento dos valores autorizados.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se, Pague-se.

ADEMIR JOSÉ DE MEDEIROS

PRESIDENTE

Publicado por:
ALANA LAIS DE MEDEIROS MORAIS

Código Identificador: 459A4333

CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA
PORTARIA Nº 024/2019, DE 08 DE MAIO DE 2019

Concede diária a Secretária da Câmara Municipal e dá outras
providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Ipueira/RN, no uso de
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, que o princípio constitucional da eficiência é
um dever de toda entidade pública;

CONSIDERANDO, a necessidade de se fazer diligências para
desemprenhar serviços externos para o bom funcionamento
desta Augusta Casa;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a Secretária da Câmara Municipal, Geone
Carla Araújo de Medeiros, 01 (uma) diária no valor total de R$
100,00 para custear despesas com alimentação e deslocamento
urbano, durante sua permanência na cidade de Caicó, no dia 08
de maio do ano em curso, para participação do Curso Encontros
Regionais (Polo Caicó)- redesenhando a gestão pública: do
planejamento ao controle.

Art. 2º Determinar a Secretaria de Finanças desta Augusta
Casa, a verificação de disponibilidade orçamentária e financeira,
para que seja efetuado o pagamento dos valores autorizados.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se, Pague-se.

ADEMIR JOSÉ DE MEDEIROS

PRESIDENTE

Publicado por:
ALANA LAIS DE MEDEIROS MORAIS

Código Identificador: 528A213F

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JAÇANÃ

PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 012/2019

Jaçanã - RN, em 07 de Maio de 2019.

O Presidente da Casa Legislativa Vereador Antônio Gregório de
Medeiros, o Sr. Geraldo Abdias da Silva Filho, no uso de suas
atribuições le

Resolve:

Conceder adiantamento a Sra, Lígia Lídia dos Santos Silva, de
1 (Uma) diária no valor de R$ 220,00 (Duzentos e vinte reais),
para a mesma deslocar - se à Caicó/RN no dia 08 de Maio de
2019 para participar do Curso: ENCONTROS REGIONAIS
(POLO CAICÓ) - REDESENHANDO A GESTÃO PÚBLICA: DO
PLANEJAMENTO AO CONTROLE No Período de 08/05/2019
Até 08/05/2019

PRESIDENTE

Geraldo Abdias da Silva Filho

Publicado por:
LÍGIA LIDIA DOS SANTOS SILVA
Código Identificador: 3D77D789

PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 013/2019

Jaçanã - RN, em 07 de Maio de 2019.

O Presidente da Casa Legislativa Vereador Antônio Gregório de
Medeiros, o Sr. Geraldo Abdias da Silva Filho, no uso de suas
atribuições le

Resolve:

Conceder adiantamento a Sra, Ana Luiza Costa Dantas Abdias,
de 1 (Uma) diária no valor de R$ 220,00 (Duzentos e vinte
reais), para a mesma deslocar - se à Caicó/RN no dia 08 de
Maio de 2019 para participar do Curso: ENCONTROS
REGIONAIS (POLO CAICÓ) - REDESENHANDO A GESTÃO
PÚBLICA: DO PLANEJAMENTO AO CONTROLE No Período
de 08/05/2019 Até 08/05/2019

PRESIDENTE

Geraldo Abdias da Silva Filho

Publicado por:

LÍGIA LIDIA DOS SANTOS SILVA
Código Identificador: 73695975

PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 014/2019

Jaçanã - RN, em 07 de Maio de 2019.

O Presidente da Casa Legislativa Vereador Antônio Gregório de
Medeiros, o Sr. Geraldo Abdias da Silva Filho, no uso de suas
atribuições le

Resolve:

Conceder adiantamento ao Sr.º Lauro Filho Campos de Sousa
de 1 (Uma) diária no valor de R$ 220,00 (Duzentos e vinte
reais), para o mesma deslocar - se à Caicó/RN no dia 08 de
Maio de 2019 para participar do Curso: ENCONTROS
REGIONAIS (POLO CAICÓ) - REDESENHANDO A GESTÃO
PÚBLICA: DO PLANEJAMENTO AO CONTROLE No Período
de 08/05/2019 Até 08/05/2019

PRESIDENTE

Geraldo Abdias da Silva Filho

Publicado por:
LÍGIA LIDIA DOS SANTOS SILVA

Código Identificador: 3FCCDDEC

PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 015/2019

Jaçanã - RN, em 07 de Maio de 2019.

O Secretário Geral da Casa Legislativa Vereador Antônio
Gregório de Medeiros, o Sr. Lauro Filho Campos de Sousa, no
uso de suas atribui

Resolve:

Conceder adiantamento ao Sr.º Presidente Geraldo Abdias da
Silva Filho de 1 (Uma) diária no valor de R$ 400,00
(Quatrocentos reais), para o mesma deslocar - se à Caicó/RN
no dia 08 de Maio de 2019 para participar do Curso:
E N C O N T R O S  R E G I O N A I S  ( P O L O  C A I C Ó )  -
R E D E S E N H A N D O  A  G E S T Ã O  P Ú B L I C A :  D O
PLANEJAMENTO AO CONTROLE No Período de 08/05/2019
Até 08/05/2019

SECRETÁRIO GERAL

Lauro Filho Campos de Sousa

Publicado por:
LÍGIA LIDIA DOS SANTOS SILVA
Código Identificador: 4848D699

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 042/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO
SERIDÓ – RN, no uso das atribuições legais, e conforme o que
determina a Resolução nº 002/2018 de 27 de fevereiro de 2018,
que regulamenta a concessão de diárias aos Vereadores e
Funcionários desta Câmara Municipal, bem como com a
Resolução nº 002/2013, que fixa os valores a elas pertinentes.

R E S O L V E:

Conceder ao Sra. ANDREIA ARAUJO DE BRITO MEDEIROS,
vereador, de 1 (UMA) diária, com o objetivo de deslocar-se a
cidade de Natal/RN para Reunião de apresentar Projetos de
interesse da Câmara Municipal, na sede da FECAM/RN, na
data de 09 de Maio de 2019.

Publique-se e Cumpra-se

Jardim do Seridó – RN, em 08/05/2019.

José da Noite de Medeiros

Presidente

Publicado por:
VANESSA NERI DE OLIVEIRA

Código Identificador: 4BCADA9A

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 063/2019-GP/RH/CMM

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26,
inciso VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a senhora SUZY VÂNIA SANTOS DA COSTA
do Cargo de Assessor Parlamentar – Técnico-Legislativo - Nível
Médio, lotada no Gabinete do Vereador Sr. EDSON DUARTE
DE MORAIS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
retroagindo seus efeitos a 02 de maio de 2019, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 06 de maio de 2019.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

PRESIDENTE

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 40D81CCF

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 064/2019-GP/RH/CMM

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26,
inciso VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a senhora MICHELE FERNANDES PEREIRA
para ocupar o Cargo de Assessor Parlamentar – Técnico-
Legislativo - Nível Médio, a ser lotada no Gabinete do Vereador
Sr. EDSON DUARTE DE MORAIS.

Art. 2º- À Servidora cabe dedicar-se integralmente ao
expediente matutino, cumprindo uma carga mínima de 20 (vinte)
horas semanais, podendo, ainda, ser convocada para o
desempenho de tarefas em dias não úteis, ou em horário extra,
sempre que o exigir o serviço do gabinete.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
retroagindo seus efeitos a 02 de maio de 2019, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 06 de maio de 2019.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

PRESIDENTE

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 6D7EE888

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 065/2019-GP/RH/CMM

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26,
inciso VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a senhora ANDRESSA CARDOSO
ANACLETO do Cargo de Assessor Parlamentar – Técnico-
Legislativo – Nível Médio, lotada no Gabinete da Vereadora Sra.
MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
retroagindo seus efeitos a 02 de maio de 2019, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 06 de maio de 2019.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

PRESIDENTE

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 4CFE29B1

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 066/2019-GP/RH/CMM

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26,
inciso VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o senhor PEDRO HENRIQUE DO
NASCIMENTO para ocupar o Cargo de Assessor Parlamentar –
Técnico-Legislativo – Nível Médio, a ser lotado no Gabinete da
Vereadora Sra. MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO.
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Art. 2º- Ao Servidor cabe dedicar-se integralmente ao
expediente matutino, cumprindo uma carga mínima de 20 (vinte)
horas semanais, podendo, ainda, ser convocado para o
desempenho de tarefas em dias não úteis, ou em horário extra,
sempre que o exigir o serviço do gabinete.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
retroagindo seus efeitos a 02 de maio de 2019, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 06 de maio de 2019.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

PRESIDENTE

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 76991904

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 067/2019-GP/RH/CMM

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26,
inciso VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a senhora QUELIANI ALVES DE CARVALHO
E SILVA, para ocupar o cargo de OUVIDOR, do quadro de
pessoal deste Poder Legislativo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
retroagindo seus efeitos a 02 de maio de 2019, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 07 de maio de 2019.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

PRESIDENTE

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 749A6894

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PATU

GABINETE DA PRESIDENCIA
CONVÊNIO 001/2019 - CMP*

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE PATU E A SOCIEDADE EDUCADORA
PATUENSE.

Pelo presente instrumento, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL
DE PATU/RN, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ sob número 08.396.830/0001-91, com com sede a Rua.
Dr. José Augusto, nº 90, Centro – Patu/RN – CEP: 59.770.000,
neste ato representada pela sua Vereadora Presidente
LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS, inscrita no CPF sob nº
026.418.304-50 e de outro lado a SOCIEDADE EDUCADORA
PATUENSE, pessoa jurídica de direito privado, entidade sem
f ins  l uc ra t i vos  i nsc r i t a  no  CNPJ  sob  número
08.141.749/0001-60, com sede na Rua José Augusto, S/N,
centro, CEP: 59.770-000, Patu/RN, neste ato representada pelo
o seu presidente, a senhora MONIQUE GODEIRO DOS
SANTOS, brasi leira, inscri to no CPF sob número
413.815.644-53, considerando a necessidade de ser
implementada uma ação conjunta e integrada, RESOLVEM
celebrar este CONVÊNIO, que se regerá pela Lei nº 8.666, de
21/06/93, mediante as cláusulas e condições adiante expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto a transmissão das sessões
da Câmara Municipal de Patu/RN através de ondas de rádio FM
à população patuense, considerados de utilidade pública, sendo
necessário sua difusão, tendo como meio a Sociedade
Educadora Patuense.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO

Integra este Instrumento, independente de transcrição, o Plano
de Trabalho, elaborado de comum acordo entre as partes,
concemente a execução da finalidade na Cláusula Primeira.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS
CONVENENTES

São Obrigações da Câmara Municipal de Patu/RN:

Fornecer os recursos para a execução deste Convênio;

Prorrogar, de ofício, a vigência do convênio, fundamentado a
necessidade de tal prorrogação;

Acompanhar e avaliar os resultados provenientes do presente
Convênio, na forma da legislação em vigor;

Avaliar, acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento das
atividades necessárias à execução;

Assumir a execução do programa ou projeto, no caso de
paralisação, sem justa causa, para evitar a descontinuidade do
serviço público

São Obrigações da Sociedade Educadora Patuense:

Responsabilizar-se pela execução do objeto do Convênio,
previsto na Cláusula Primeira;

Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados,
desde que necessários ao acompanhamento e controle da
execução do objeto deste Convênio.

CLÁUSULA QUARTA: – DO PESSOAL

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza
jurídica/trabalhista, de qualquer espécie entre a Câmara
Municipal de PATU/RN e os funcionários da SOCIEDADE
EDUCADORA PATUENSE.

CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO

Serão responsáveis pela gestão do presente Convênio A
senhora Lucélia Ribeiro Dantas, por parte da Câmara Municipal
de Patu e a senhora Monique Godeiro dos Santos, por parte da
Sociedade Educadora Patuense.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

O valor Global do presente Convênio é de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), sendo pago em 10 (dez) parcelas no valor de R$
500,00 (quinhentos reais), pago em favor da Sociedade
Educadora Patuense.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato Convênio terá a vigência de 10 (dez)
meses, a partir da data de sua assinatura, e poderá ser
modificado, complementado ou prorrogado, havendo
concordância entre os participes, mediante a lavratura de
termos aditivos.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

Ocorrendo o descumprimento de qualquer das cláusulas
previstas neste instrumento, será o mesmo dado como
rescindido mediante a comunicação escrita feita com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ficando os participes
responsáveis pelas obrigações e beneficiando-se das
vantagens somente em relação ao período em que participaram
do acordo.

CLÁUSULA NONA – DO FORO

As questões porventura oriundas das interpretações deste
i n s t r u m e n t o  q u e  n ã o  p o s s a m  s e r  r e s o l v i d a s
administrativamente, serão dirimidas pela justiça estadual, no
fórum municipal de Patu/RN.

E, por estarem assim justos e acordados com as condições e
cláusulas estabelecidas, os participes firmam o presente
instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença
das testemunhas abaixo que também subscrevem.

Patu/RN, 01 de março de 2019.

LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS

1º Convenente

Câmara Municipal de Patu/RN

MONIQUE GODEIRO DOS SANTOS

2º Convenente

Sociedade Educadora Patuense

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

LUCELIA RIBEIRO DANTAS
Código Identificador: 7427750F

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 012/2019 - CMP

Determina a nomeação dos Membros das Comissões
Permanentes desta CMP e dá outras providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Patu, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais,

CONSIDERANDO a aprovação por unanimidade dos pares
desta Casa Legislativa e baseada no Art. 38 do Regimento
Interno desta Casa Legislativa;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os Membros das Comissões Permanentes
desta Casa Legislativa, que será composta pelos membros a
seguir determinados:

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL:

PRESIDENTE: SUETONIO OLIVEIRA MOURA – PRP

RELATOR: ALEXANDRE CORTEZ COSTA – DEM

MEMBRO: ANA KARLA FIGUEIREDO CAVALCANTE COSTA -
PP

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

PRESIDENTE: ALEXANDRE CORTEZ COSTA – DEM

RELATOR: THIAGO QUEIROGA SOLANO VALE – PSD

MEMBRO: SUETONIO OLIVEIRA MOURA – PRP

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO URBANO, MEIO
AMBIENTE:

PRESIDENTE: FRANCISCO JOSE DE MOURA – PMDB

RELATOR: ROBERTA RAYANNE NUNES LEITE – PSD

MEMBRO: ALEXANDRE CORTEZ COSTA – DEM

COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA
DO CONSUMIDOR:

PRESIDENTE: ROBERTA RAYANNE NUNES LEITE - PSD

RELATOR: FRANCISCO JOSE DE MOURA - PMDB

MEMBRO: THIAGO QUEIROGA SOLANO VALE – PSD

COMISSÃO DE ÉTICA PARLAMENTAR:

PRESIDENTE: RODOLFO HENRIQUE GODEIRO MAIA - PEN

RELATOR: THIAGO QUEIROGA SOLANO VALE - PSD

MEMBRO: SUETONIO OLIVEIRA MOURA – PRP

Art. 2º - A vigência dessas Comissões Permanentes será de um
ano, a contar da data da publicação desta Portaria.

Art. 3º - As Comissões Permanentes atuarão em todos os
assuntos que digam respeito à sua competência dentro do
Poder Legislativo.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se às disposições em contrário.

P U B L I Q U E - S E

E

C U M P R A - S E

Patu (RN), 30 de janeiro de 2019.

LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS

Presidente

Publicado por:
LUCELIA RIBEIRO DANTAS

Código Identificador: 514C486E

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA 020 - 2019

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO
AVELINO/RN, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado a (as) diária (as)
correspondente ao pagamento de despesas com alimentação
quando no deslocamento do mesmo a serviço desta casa
legislativa, a saber:

Beneficiário............ : Francisco Hélio de Araújo.

CPF........................ :

Matrícula............... : 14-1

Quantidade.......... : Duas (02)

Valor R$.............. : 500,00 (Quinhentos Reais)

Destino................. : Natal/RN.

Assunto................ : resolver assuntos Institucionais de interesse
do Legislativo Municipal junto a FECAM e ao TCE/RN.

Período................. : 07 e 08 de Maio de 2019.

Lotação................. : Presidência da Câmara Municipal

Função.................. : Presidente

ART. 2º. – Esta portaria entra em vigor nesta data.

ART. 3º. – Revogam-se as disposições ao contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Pedro Avelino/RN, em 06 de Maio de 2019.

Francisco Itamar da Fonseca

- Vice-Presidente -

Publicado por:
ADAILTON LEANDRO GONÇALVES

Código Identificador: 452D1DD6
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PUREZA

SECRETARIA
PORTARIA Nº. 005/2019 – CMP

Pureza/RN, 07 de Maio de 2019.

O ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL
DE PUREZA/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o Ato Administrativo nº.
001/2019 datado de 03/01/2019;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a Vereadora JOSILMA BEZERRA GOMES,
CPF: 828.634.744-72, ½ (meia diária) no importe de 100,00
(cem reais) para custear viagem e deslocamento até a Capital
do Estado no intuito resolver problemas referentes a
administração da Edilidade no dia 09 de Maio de 2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e
se revogam todas as disposições em contrario.

NEILSON DE ARAUJO NASCIMENTO

Assessor da Presidência da Câmara Municipal

Ato Administrativo nº. 001/2019

Publicado por:
NEILSON DE ARAUJO NASCIMENTO

Código Identificador: 6EBA12E3

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATA DA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO-RN, RELATIVA AO

QUINTO PERÍODO ORDINÁRIO DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA,

REALIZADA NO DIA 16 DE ABRIL DO ANO DE 2019.

Aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mil e
dezenove (2019), ás 17h00min (Dezessete horas e zero
minutos), reuniu-se a Câmara Municipal de São Fernando,
Estado do Rio Grande do Norte, situada a Rua Capitão João
Florêncio n°45, Centro, São Fernando, presidida pelo Vereador
Welligthon Nivan de Medeiros. Na oportunidade, compareceram
e assinaram o livro de presença os seguintes Vereadores:
Gilvânia de Oliveira Araújo, Dionísio Eulâmpio dos Santos Neto,
Abemor Fernandes Júnior, José Dinovan de Araújo e Rubinaldo
Dantas. Havendo quórum legal, o Senhor Presidente declarou
aberta a sessão. Sendo assim, autorizou o Segundo Vice-
Presidente, o Vereador Dionísio Eulâmpio dos Santos Neto para
fazer a leitura da Ata da sessão anterior. Logo após, foi
colocada em votação e foi aprovada. Em seguida, autorizou o
Sr. Segundo Vice-Presidente a fazer as leituras das matérias do
dia: Projeto de Resolução nº 02/2019 de elaboração conjunta de
todos os vereadores, posicionando-se contrário à PEC nº
06/2019 e MP nº 871/2019, em defesa da previdência social
rural e favorável à manutenção das atuais regras de acesso dos
trabalhadores(as) rurais ao benefício previdenciário e
assistencial; Projeto de Lei nº 18-A/2018 de autoria do Poder
Executivo, que fixa o valor para o pagamento de Requisição de
Pequenos Valores (RPV) decorrente de decisões judiciais nos
termos do Art. 100, §§ 3º e 4º da Constituição Federal e dá
outras providências; Projeto de Lei nº 11/2019 de autoria do
Vereador Dionísio Eulâmpio, que dispõe sobre o atendimento
preferencial em estabelecimentos públicos e privados a pessoas
com transtorno do espectro do autismo, bem como obriga os
estabelecimentos do município de São Fernando/RN a inserir o
símbolo mundial nas placas de atendimento prioritário, fixa o dia
de conscientização sobre o autismo e dá outras providências;
Projeto de Lei nº 12/2019 de autoria do Vereador Dionísio
Eulâmpio, que estabelece a divulgação e o cumprimento do
calendário anual de pagamento dos salários dos servidores
públicos municipais efetivos e contratados e dá outras
providências; Projeto de Lei nº 13/2019 de autoria do Vereador
Dionísio Eulâmpio, que dispõe sobre a obrigatoriedade de

atendimento prioritário nos estabelecimentos públicos e
privados às pessoas com fibromialgia, bem como obriga estes
estabelecimentos a inserirem o símbolo nas placas de
atendimento prioritário; Projeto de Lei nº 14/2019 de autoria do
Vereador Dionísio Eulâmpio, que isenta a população de baixa
renda do município de São Fernando do pagamento de
qualquer tipo de cobrança para entrada ou inscrição em eventos
esportivos e culturais que sejam realizados em prédios públicos
do município de São Fernando; Requerimento nº 33/2019 de
autoria da Vereadora Gilvânea de Oliveira Araújo, que solicita
do Presidente da Câmara a elaboração de projeto para entrega
de título de cidadão sãofernandense a pessoas que contribuem
para o crescimento do município; Requerimento nº 34/2019 de
autoria do Vereador Dionísio Eulâmpio, que solicitando do
Prefeito Municipal a revogação da Portaria nº 01-SME/SF-2015
que estabelece, na forma da Lei Complementar Municipal nº
11/2013, as normas e o calendário para constituição do
Conselho de Escola, bem como escolha para equipe de direção
escolar no âmbito do município de São Fernando;
Requerimento nº 35/2019 de autoria do Vereador Dionísio
Eulâmpio, solicitando do Prefeito Municipal a troca das
lâmpadas queimadas da Rua Jurandir Santos. Em seguida o Sr.
Presidente declarou aberto o grande expediente, abrindo
espaço para os vereadores que desejassem fazer uso da
palavra. O vereador Dionísio discorreu sobre as matérias por
ele apresentadas na presente sessão, argumentando a razão
pela qual as mesmas são de grande importância para todos os
habitantes do município. Em seguida, o vereador Rubinaldo faz
uso da palavra solicitando a elaboração de um Ofício em nome
de todos os vereadores para encaminhar à operadora telefônica
TIM, solicitando uma melhor prestação do serviço de telefonia
no município, mais notadamente para que sejam sanadas as
inconsistências no sinal de telefonia, visto que tem ocasionado
uma série de transtornos para toda a população. À parte, o
vereador Dionísio ressalta a má qualidade do serviço prestado
pela operadora TIM no município. Como não havia mais edis
interessados em fazer o uso da palavra, o Sr. Presidente
concedeu a palavra à Sra. Ivone Silva dos Santos, a qual faz
um apelo aos edis para que seja elaborado um Projeto de Lei
de forma a incentivar a iniciação profissional de “menores
aprendizes”, concedendo vantagens aos empresários do
município que abracem essa iniciativa. Ato contínuo, o Sr.
Presidente declarou aberta a ordem do dia e autorizou o
Segundo Vice-Presidente a fazer as leituras das matéria que
foram votadas: Projeto de Lei nº 08/2019: aprovado por 6 votos
favoráveis e três abstenções; Projeto de Lei nº 09/2019:
aprovado por 6 votos favoráveis e três abstenções; Projeto de
Resolução nº 02/2019: aprovado por 6 votos favoráveis e três
abstenções. Não havendo mais nada a ser tratado, o Senhor
Presidente encerrou a sessão e comunicou que a próxima seria
realizada no dia 07 de maio do corrente ano de dois mil e
dezenove (2019), a hora regimental.

Eu Matheus Henry Medeiros Lima, Secretário Administrativo,
redigi e digitei a presente ata em folhas soltas, numeradas
manualmente, seguindo uma sequência contínua a ser
encerrada na centésima folha para encadernação, as quais
encon t ram-se  ass inadas  no  cabeça lho  com a
assinatura........................., da qual faço uso.

Publicado por:
FáBIA PATRíCIA SALDANHA DANTAS

Código Identificador: 6B65857E

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 012/2019-CPL

* MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Art. 24, inciso II da Lei
8.666/93;

* CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU-RN

* CONTRATADA: INDEPENDENCIA COMERCIAL LTDA

* OBJETO .........................: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE DESTINADOS A MANUTENÇÃO DO PODER
LEGISLATIVO DE TIBAU-RN.

* VALOR GLOBAL...................: R$ 12.599,28 (Doze mil,
quinhentos e noventa e nove reais e vinte e oito centavos)

* PRAZO............................: 30/04/2019 a 31/12/2019

* DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ...: 01.031.001.2001 - 3.3.90.3.0
– Outros Materiais de Consumo

* RECURSOS FINANCEIROS......: Próprios do Poder
Legislativo (DUODÉCIMO)

* PUBLICAÇÃO ....................: Tempo Hábil: Quadro de Avisos
da Câmara Municipal e FECAM

Publicado por:
RAIMUNDO ISAIAS DE OLIVEIRA FERREIRA

Código Identificador: 72415226

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 056/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO
SUL– ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Vereador
Antônio Henrique Lopes Rodrigues, no uso das suas atribuições
legais, regimentais e constitucionais que lhe são conferidas.

RESOLVE:

– NOMEAR, o Sr. EDUARDO GOMES DA SILVA, para o cargo
em comissão de Agente de Políticas Públicas, da Câmara
Municipal de Tibau do Sul/RN.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 02de maio de 2019, revogadas
as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA. REGISTRA-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul,
08 de maio de 2019.

Antonio Henrique Lopes Rodrigues

Presidente

Publicado por:
FELIPPE ODéCIO RODRIGUES PINHEIRO

Código Identificador: 69BC53BF

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 057/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO
SUL– ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Vereador
Antônio Henrique Lopes Rodrigues, no uso das suas atribuições
legais, regimentais e constitucionais que lhe são conferidas.

RESOLVE:

– NOMEAR, o Sr. FRANCISCO PAULO GOMES DA SILVA,
para o cargo em comissão de Agente de Políticas Públicas, da
Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN.
– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 02de maio de 2019, revogadas
as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA. REGISTRA-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul,
08 de maio de 2019.

Antonio Henrique Lopes Rodrigues

Presidente

Publicado por:
FELIPPE ODéCIO RODRIGUES PINHEIRO

Código Identificador: 5069F7E5

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RESOLUÇÃO Nº 007/2019

Regula o uso de combustível pelos Vereadores e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições legais e regimentais, submete à apreciação dos vereadores desta
Casa o seguinte projeto de Resolução:

Art. 1º Cada Vereador poderá cadastrar até um veículo junto à Câmara Municipal de Areia Branca, cedendo o uso deste veículo às atividades parlamentares de cada respectivo gabinete.

Parágrafo Primeiro. O Vereador deverá assinar o termo de cessão de uso do veículo em favor do respectivo gabinete, ficando este veículo destinado ao uso das funções e atividades parlamentares.

Parágrafo Segundo. O veículo, desde que no desempenho das atividades legislativas e parlamentares, poderá ter o abastecimento custeado pela Câmara Municipal de Areia Branca, desde que haja
procedimento licitatório vigente, obedecidos os limites da licitação.

Parágrafo Terceiro. O veículo cadastrado por cada Vereador deverá ser movido, obrigatoriamente, a gasolina, aceitando-se também os veículos Flex, que são movidos a gasolina ou álcool.

Art. 2°. O termo de cessão utilizado deve seguir o padrão apresentado no anexo único desta Resolução.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 01 de janeiro de 2019.

Edifício Tiradentes, Areia Branca/RN, 03 de maio de 2019.

DUARTE OLIVEIRA DA SILVA JÚNIOR
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PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

ANEXO ÚNICO

CEDENTE:

CESSIONÁRIO:

MARCA: CHASSI:

MODELO: COR:

PLACA: RENAVAM:

DECLARAÇÃO

Eu, _, Vereador do Município de Areia Branca, declaro que o veículo acima identificado encontra-se cedido ao uso do Gabinete Parlamentar, nas atividades legislativas e parlamentares. Declaro, ainda,
que tal veículo é usado para desempenho destas atividades desde 01 de janeiro de 2019.

Areia Branca/RN, _.

Vereador

Publicado por:
RAIMUNDO NONATO DE SOUZA
Código Identificador: 750BA2B1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019.

HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos legais, o julgamento do Pregoeiro e Equipa de Apoio, referente a licitação Pregão Presencial nº 002/2019 com início 11 de abril de
2019, realizada em 26 de abril de 2019 (sexta-feira), nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994,
alterada pela Lei nº 9.648.98, de 27 de maio de 1998, mantendo a Adjudicação exarada no processo licitatório proveniente da licitação supra mencionada, em favor da(s) empresa(s) relacionadas a
seguir:

Vencedor(es): Maria do Céu Vieira Régis - ME

CNPJ: 00.498.325/0001-46 Email: GK.REGIS@BOL.COM.BR Telefone: (84) 9970-2816

Endereço: PC REINALDO PIMENTA, 238 Caraúbas /RN, CEP: 59.780 - 000

Representante: ANDRE CARLOS VIERA RÉGIS CPF: 065.133.124-26

Item Quantidade Unidade Descrição Preço (R$) Total (R$)

00001 150,00 UND
PAPEL A-4 DIMENSÕES 210 X 297MM Alcalino, alta alvura, formato A - 4, gramatura 75 g/m2. Embalagem: em material impermeável, contra
umidade, com 01 (uma) resma (quinhentas folhas), contendo a marca do fabricante

20,90 3.135,00

00002 2000,00 UND ENVELOPE TAMANHO MEIO OFICIO UNIDADE Dimensões 114x229mm. 0,15 300,00

00003 20,00 UND CANETA ESFEROGRÁFICA 0.7 Caneta esferográfica 0.7, na cor azul. Embalagem com 50 unidades 44,50 890,00

00004 50,00 UND
COLA LÍQUIDA BRANCA Adesivo a base de P.V.A., para uso em papel, cerâmica, tecidos, artesanato. Embalagem: plástica, com bico
economizador, peso líquido 90 gramas.

2,00 100,00

00005 8,00 UND COLA PARA ISOPOR Embalagem com 90 ml, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 4,40 35,20

00007 20,00 UND BORRACHA Borracha plástica para apagar escrita a lapis/grafite, medindo 45x25x15mm, protegida por capa plástica removível, composição a base 0,50 10,00

00008 40,00 UND CANETA MARCA TEXTO para grifar e marcar, ponta facetada, na cor amarelo fluorescente. 1,70 68,00

00009 6,00 UND LAPISEIRA PARA GRAFITE 0,7mm, pulsar, clipe e ponteira confeccionadas de metal cromado, borracha branca e grafite embutida abaixo do pulsar. 4,80 28,80

00010 10,00 UND
MINA GRAFITE DIÂMETRO 0,7 MM TIPO HB Embalagem: tubo plástico contendo 12 (doze) minas, com dados de identificacçã do produto e marca
do fabricante.

1,00 10,00

00011 10,00 UND ALMOFADA PARA CARIMBO AZUL Em tecido, entintada na cor azul, estojo plástico, dimensoes 95 x 125 mm. 11,50 115,00

00012 12,00 UND TINTA PARA ALMOFADA Tinta para carimbo automático, auto entitado, cor azul, tubo plástico com 30ml 7,80 93,60

00013 3,00 UND
LIGA ELÁSTICA de borracha (látex) nº18, para uso geral, cor amarela, pacote com 100 gramas, embalagem contendo nome do fabricante e prazo de
validade mínima de 11 meses

3,80 11,40

00014 25,00 UND

AGENDA ANUAL Agenda anual com apresentação diária, com capa dura, em couro sintético, plástico PVC ou papel texturizado, resistente, que não
ostente propaganda comercial de terceiros. Lomabada, costurada, ou com espiral, fitilho marcador de posicionamento ou folhas com picote, pagina
inicial para preenchimento com dados pessoais e, no mínimo, indicação dos feriados nacionais, dias santos e calendário do ano subsequente. O
miolo da egnda deverá ser composto de folhas pautadas em papel reciclado de superficie lisa e massa homogênea, espessura uniforme, fibras no
sentido longitudinal. Confeccionada com 100% de material reciclado.

16,50 412,50

00015 10,00 UND
LIVRO DE ATA com 100 folhas pautadas e numeradas, formato 205x300mm, capa e contracapa em papelão 700g, revestido com papel 90 gramas,
plastificado, folhas internas de papel off-set 56 gramas

10,70 107,00

00016 2,00 Unidade Livro de Ponto 100 folhas 16,70 33,40

00017 2,00 UND Livro de Protocolo 100 folhas 11,00 22,00

00018 45,00 UND
PASTA AZ Plastificada, lombada ajustável de até 4cm, medindo: 260x365x0,35 mm, com visor redondo na lateral, cabide em ferro com revestimento
plástic inteiriço, projeção plástica, com etiqueta em papel e grampo plástico, capacidade para 400 folhas.

10,00 450,00

00019 35,00 UND PASTA PLÁSTICA Com abas e elástico, tamanho ofício, aproximadamente 245x350, lombada 3,5cm. 2,00 70,00

00020 50,00 UND PASTA L Para documento, em PVC, translúcida e/ou transparente, dimensões 210 x 297 mm, tamanho ofício A-4. 0,90 45,00

00021 100,00 UND CLIPS Nº 2/0 GALVANIZADO Clips nº 2/0, galvanizado. Embalagem com 100 unidades. 2,10 210,00

00022 50,00 UND CLIPS Nº 6/0 GALVANIZADOS Clips nº 6/0, galvanizado. Embalagem com 100 unidades. 3,30 165,00

00023 5,00 UND COLCHETES Nº 10 Embalagem contendo 72 unidades. 7,00 35,00

00024 5,00 UND COLCHETES Nº 13 Colchetes nº 13, embalagem com 72 unidades. 8,00 40,00

00025 10,00 UND
GRAMPO PARA GRAMPEADOR GALVANIZADO TAMANHO Embalagem: caixa com 5000 unidades, com dados de identificação do produto e
marca do fabricante.

4,20 42,00

00026 30,00 UND PINCEL ATOMICO AZUL Marcador permanente, confeccionado em material plástico, descartável,na cor azul, com validade mínima de 1 ano 3,50 105,00

00029 10,00 UND
GRAMPEADOR METÁLICO PARA GRAMPEAR 25 FOLHAS DE Dimensões mínimas 200 x 60 x50 mm, fabricado em chapa de aço Norma SAE
1010/20, com 1,0 mm. de espessura fosfatizada e pintura eletrostática, nas cores compatíveis com mobiliário de escritório,

20,00 200,00

00030 5,00 UND
GRAMPEADOR TIPO ALICATE em metal com cabo emborrachado, aproximadamente 20cm, ação automática, trilho fixo, com mecanismo anti-jam,
para grampos 26/6, para grampear no minimo 25 folhas.

24,00 120,00

00031 15,00 UND
RÉGUA EM PLÁSTICO INCOLOR 30 CM Graduada, medindo 30 cm, subdivisão em mm, com no mínimo 3,00 mm de espessura e 35 mm de
largura.

0,70 10,50

00033 10,00 UND FITA ADESIVA EM PVC TRANSPARENTE 50MM X 50M 3,00 30,00

00034 10,00 UND Estilete Plástico - 18mm 1,90 19,00

00035 5,00 Unidade Calculadora de Mesa 22,00 110,00

00038 8,00 UND ENVELOPE SACO DIMENSÕES 240X340 MM Cor Natural. Embalagem contendo 250 unidades. 75,00 600,00

00039 10,00 CX
Clips nº 8/0 Clips para prender papel, metálico em aço niquelado, fabricado em arame de aço revestido anti-ferrugem, caixa com 25 unidades.
Embalagem contendo: Identificação do Produto e marca do fabricante.

3,30 33,00

00040 4,00 UND Pen Driver - 16gb Pen driver, com entrada USB e capacidade de armazenamento de 16 gigabytes (GB). 35,00 140,00

00041 15,00 Pacote
Pacote de Post It - 38x50mm Post it bloco recados auto-adesivos, (anote e cole), material papel, tipo removível, medindo aproximadamente 38mm x
50mm, pacote contendo 4 blocos, cada bloco contendo 100 folhas cores variadas.

4,40 66,00

00042 15,00 Pacote
Post It - 76x102mm Post it bloco recados auto-adesivos, (anote e cole), material papel, tipo removível, medindo aproximadamente 76mm x 102mm,
bloco contendo 100 folhas, cores variadas.

4,40 66,00

00044 4,00 UND Prancheta Acrílica A4 15,50 62,00
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00045 10,00 UND Porta Lápis, Clips e Lembrete de Acrílico 12,00 120,00

00046 20,00 Unidade Bastão de Cola Quente - Fina 0,80 16,00

00048 7,00 CX ENVELOPE A4 240 X 340MM, caixa com 100 unidades. 30,00 210,00

00049 5,00 UND EXTRATOR DE GRAMPO DE FERRO CROMADO 3,00 15,00

Total: 8.351,40

Caraúbas/RN, 07 de maio de 2019.

JOSÉ MARIA ALVES

Presidente da Câmara Municipal de Caraúbas/RN

Publicado por:
FRANCISCO GILSON DANTAS DE SOUZA

Código Identificador: 672B6C69

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019.

HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos legais, o julgamento do Pregoeiro e Equipa de Apoio, referente a licitação Pregão Presencial nº 001/2019 com início 09 de abril de
2019, realizada em 23 de abril de 2019 (terça-feira), nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994,
alterada pela Lei nº 9.648.98, de 27 de maio de 1998, mantendo a Adjudicação exarada no processo licitatório proveniente da licitação supra mencionada, em favor da pessoa relacionada a seguir:

Vencedor(es): Maria Nilma da Silva

CNPJ: 027.733.424-10 Email: Telefone:

Endereço: Rua Antonio Cirilino, Abolição, Mossoró/RN, CEP: 59619-630

Representante: Maria Lima da Silva - RG:

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Preço (R$) Total (R$)

00001 12,00 UND
Locação de veiculo/utilitário com capacidade para 05 passageiros, veiculo com ar condicionado, 4 portas, em bom estado de conservação,
livre de quilometragem, com motorista, manutenção por conta da contratada

Palio 1.4 2.480,00 29.760,00

Total: 29.760,00

Caraúbas/RN, 02 de maio de 2019.

JOSÉ MARIA ALVES

Presidente da Câmara Municipal de Caraúbas/RN

Publicado por:
FRANCISCO GILSON DANTAS DE SOUZA

Código Identificador: 5F55619A

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GALINHOS

GABINETE DO PRESIDENTE
RESOLUÇÃO Nº 002/2019

DISPÕE SOBRE O CALENDÁRIO DE SESSÕES ORDINÁRIAS E SESSÕES INTINERANTES DO PODER LEGISLATIVO DE GALINHOS/RN.

O presidente da Câmara Municipal de Galinhos/RN,, faz saber que a mesa diretora propôs e o plénario aprovou a presente resolução:

Art. 1º - As sessões ordinárias serão realizadas no calendário em anexo sendo realizadas sessões intinerantes nos distritos de Galos e Assentamento Pirangi.

ANEXO I

CALENDÁRIO ANUAL DAS SESSÕES ORDINÁRIAS 2019

MÊS DIAS

ABRIL 12 – 26

MAIO 10 – 24

JUNHO 07 – 14

JULHO RECESSO

AGOSTO 02 – 16 – 30

SETEMBRO 13 – 27

OUTUBRO 11 – 25

NOVEMBRO 08 – 22

DEZEMBRO 06 – 20

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Galinhos/RN 26 de abril de 2018.

PROPONENTES:

Robério França Siqueira

PRESIDENTE

Joabe Santos de Oliveira

VICE-PRESIDENTE

Vanuelber Lima da Rocha

1º SECRETÁRIO

Jose Carlos Lorenço da Costa

2º SECRTÁRIO

Publicado por:
JOSE RODOLFO FRANÇA SIQUEIRA

Código Identificador: 449978A9
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CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ
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Expediente:
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2019/2021

PRESIDENTE - Paulo Eduardo da Costa Freire (Natal)
1° Vice – Presidente: Iron Lucas Oliveira Junior (Ex-Presidente)

2° Vice – Presidente: Otavio Carlos Dantas Filho (Brejinho)
3° Vice - Presidente: Rosemberg Monteiro de Carvalho (Severiano Melo)

4° Vice – Presidente: Adailton da Silva Peixoto (Pedra Preta)
1° Secretário: Vagner Souza de Medeiros (Campo Grande)
2° Secretário: José Moabe Zacarias Soares (Serra do Mel)

1° Tesoureiro: Diogo José de Araújo Alves (São Paulo do Potengi)
2° Tesoureiro: Pedro Henrique de Souza Silva (Pedra Grande)

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: João Horácio de Gois (Poço Branco)
Conselheiro Fiscal: Saint Clay Alcantara Silva de Medeiros (Florânia)

Conselheiro Fiscal: Fagner Bezerra de Brito (Jucurutu)
Conselheiro Fiscal: Oseas Montalggan Fernandes Costa (Upanema)

Conselheiro Fiscal: Rodolfo Guedes dos Santos (Cerro Corá)

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: Jean Poggio Nerino (São José de Mipibú)
Conselheiro Fiscal: Marcilio de Medeiros Dantas (São João do Sabugi)
Conselheiro Fiscal: Marli de Medeiros Dantas (Carnaúba dos Dantas)

COORDENAÇÕES

Coordenador Região Oeste: Francisco Elianto Faustino da Costa (Riacho de Santana)
Coordenador Região Médio Oeste: Arthur Barbosa de Lima (Janduís)
Coordenador Região Vale do Assú: Fábio da Costa Vale (São Rafael)
Coordenador Região Central: Joanildo Felix Barbosa da Cruz (Lajes)

Coordenador Região Seridó Ocidental: Nazareno Ulisses Alves (Lagoa Nova)
Coordenador Região Seridó Oriental: José Ethel Stephan Usando Sales Canuto de Moraes (Cruzeta)

Coordenador Região Trairi: José Vanderley Soares Silva (São Bento do Trairi)
Coordenador Região Mato Grande: José Tiago Santana Neto de Farias (Touros)

Coordenador Região Potengi: Francisco Ferreira Filho (Barcelona)
Coordenador Região Salineira: Duarte Oliveira da Silva Junior (Areia Branca)

Coordenador Região Metropolitana: Fábio Vicente da Silva (Extremoz)
Coordenador Região Agreste: Odilon Ernestino Barbalho (Goianinha)

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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